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EMENTA: Defere a inclusão do Eng. Civil Aerton Magno Nepomuceno da 

Silva, como Responsável Técnico da empresa L3 Empreendimentos Ltda. 

 

 

 DECISÃO 
                                 

A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, em Sessão Ordinária nº 011/2020, realizada, por 

videoconferência, no dia 22 de julho de 2020, apreciando a solicitação da empresa L3 Empreendimentos 

Ltda para inclusão do Eng. Civil Aerton Magno Nepomuceno da Silva no seu quadro técnico, 

protocolada neste Regional sob o nº 200139032/2020, sob relatoria do Conselheiro Rildo Remígio 

Florêncio; considerando que a empresa atende aos requisitos legais inerentes; considerando que a 

mesma possui atividades relacionadas ao Sistema CONFEA/CREA; considerando que o profissional é 

responsável técnico de outras 3 empresas, entretanto a Resolução 1.121/2019 do CONFEA, não limita o 

número de responsabilidades técnicas; e  considerando o parecer do relator, favorável à inclusão do 

engenheiro civil Aerton Magno Nepomuceno da Silva, como Responsável Técnico da empresa 

requerente, DECIDIU, por unanimidade, deferir a inclusão do responsável técnico no quadro da 

empresa acima referenciada, conforme parecer do relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Roberto 
Lemos Muniz – Coordenador Adjunto. Votaram os seguintes Conselheiros: Clóvis Arruda 

d’Anunciação, Edmundo Joaquim de Andrade, Eli Andrade da Silva, Francisco José Costa Araújo, 

Kleber Rocha Ferreira Santos, Luciano Barbosa da Silva, Nailson Pacelli Nunes de Oliveira, Rildo 

Remígio Florêncio, Sérgio Paulo Lemos Monteiro, Stênio de Coura Cuentro e Thomas Fernandes da 

Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 22 de julho de 2020. 

 

 

Eng.º Civil Roberto Lemos Muniz 
Coordenador Adjunto da CEEC 
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